
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.616.240 - SP 
(2019/0331044-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : BRUNO CABRAL 
ADVOGADO : ANA MARIA DA SILVA SANT'' ANNA  - SP387501 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por BRUNO CABRAL à 

decisão de fl. 315, que não conheceu do recurso.

É o relatório. Decido.

A parte embargante foi intimada da decisão embargada em 28/2/2020 (fl. 

316), mas os presentes embargos de declaração somente foram opostos em 4/3/2020 (fl. 

317).

Dessa forma, são inadmissíveis os aclaratórios por serem intempestivos, pois 

interpostos fora do prazo de 2 dias corridos (arts. 619 e 798 do CPP).

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

 

  

Documento: 108259260 Página  1 de 1

Edição nº 2884 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020   Publicação: Segunda-feira, 06 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: E225F2D9-CB1C-4277-B843-E852F947D2F2


